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TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA RETIRADA DE DOCUMENTOS

IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE

Nome: VEREADOR LAUDO GOMES DA SILVA

Fone para contato: 14 99896-4806 

Declaro assumir total responsabilidade por extravio ou danos verificados após a 
retirada do documento. Afirmo ter verificado, antes da retirada, que o documento se encontrava 
em:

(X) perfeitas condições de uso e bom estado de conservação.
(X) com os seguintes problemas e/ou danos (descrevê-los):

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

 PROJETO LEI Nº 147/2023 – Dispõe sobre a concessão de abono aos 
Profissionais da Educação Municipal remunerados pelo FUNDEB - Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação.

Botucatu SP, 14 de dezembro de 2023.

Ciente: ______________________
                                                                                                                        Vereador SARGENTO LAUDO            
DEVOLUÇÃO

Data para Devolução*: 18/12/2023

Carimbo:
                   

                   , nas seguintes condições:

(    ) em perfeito estado.
(    ) apresentando defeito.
(    ) faltando páginas ou pedaços.

Responsável pelo Recebimento: ______________________
                                                                                                                                        (Assinatura)         
   
* A Câmara Municipal de Botucatu reserva-se ao direito de requisitar ao Solicitante, a qualquer momento, a 
antecipação da devolução do documento retirado.

Art. 25 da Lei Nº 8.159, de 8 de Janeiro de 1991 – “Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, na 
forma da legislação em vigor, aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor permanente ou considerado como 
de interesse público e social.”.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

Câmara Municipal de Botucatu, 14 de dezembro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar?chave=FSE5J30VH1CUZ16E, ou vá 
até o site https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: FSE5-J30V-H1CU-Z16E
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